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Informativo
O Diário Oficial do Município de Nova Canaã, veiculado
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação das entidades
da Administração Direta e Indireta deste Município, sendo referidas
entidades inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO
As edições do Diário Oficial Eletrônico de Mesópolis poderão ser
consultadas através da internet, por meio do seguinte endereço
eletrônico: https://novacanaa.dome.eti.br, as consultas e pesquisas
são de acesso gratuito e independente de qualquer cadastro.
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Prefeitura Municipal de Nova Canaã Paulista
CNPJ 65.711.954/0001-58
Rua Oito, 650, Centro
Telefone: (17) 3681-8000
Site: http://www.novacanaapaulista.sp.gov.br

Câmara Municipal de Nova Canaã Paulista
CNPJ 01.622.809/0001-18
Rua Três, 291, Centro
Telefone: (17) 3681-1158
Site: http://www.cmnovacanaapaulista.sp.gov.br/

Previdência Municipal de Nova Canaã Paulista
CNPJ 04.762.957/0001-26
Rua Oito, 650, Centro
Telefone: (17) 3681-8000
Site: http://www.ipremnovacanaapaulista.sp.gov.br/

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP
Brasil, em conformidade com a MP n° 2.200-2, de 2001. O Município de
Nova Canaã Paulista garante a autenticidade deste documento, desde
que visualizado através do site https://novacanaapaulista.sp.gov.br
Compilado e também disponível em https://novacanaa.dome.eti.br.
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PODER EXECUTIVO

Licitações (Lei 8.666 de 1993)

Termo Aditivo

EXTRATO DE ADITAMENTO DE CONTRATO

Processo nº 031/2022
Tomada de Preços nº 003/2022
Termo de Contrato nº 056/2022 (2° ADITAMENTO)
 Objeto Contratação de empresa para execução de reforço
de fundação de Ponte de Concreto Armado sobre o
Córrego do Engano - Estrada Municipal NCP 792 km 3,1 -
Socimbra/Bairro do Loro;
Contratante PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA CANAÃ
PAULISTA/SP
C o n t r a t a d a  G I L B E R T O  A .  D O S  S A N T O S .
CONSTRUTORA - ME
Vigência 01/06/2022 a 28/11/2022
Valor suprimido R$ 2.865,86 (dois mil oitocentos e
sessenta e cinco reais e oitenta e seis centavos)
Valor global pós-supressão R$ 92.902,75 (noventa e dois
mil novecentos e dois reais e setenta e cinco centavos)
Assinatura 24 de agosto de 2022

Nova Canaã Paulista/SP, 24 de agosto de 2022.

Thais Cristina Costa Moreira
Prefeita Municipal

PODER LEGISLATIVO

Atos Oficiais

Outros atos

EDITAL N.º 01/2022
EDSON JESUS JACOMASSI, Presidente da Câmara Municipal de Nova Canaã
Paulista, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas,
etc...
TORNA PÚBLICO que, nos termos do parágrafo 3.º, do artigo 57 da Lei Orgânica
do Município, fica a disposição de qualquer cidadão contribuinte, para exame e
apreciação, na Secretaria da Câmara, para, querendo, questionar-lhe a
legitimidade, o PROCESSO TC. N.º 002908.989.20-5, referente às contas da
Prefeitura Municipal de Nova Canaã Paulista, relativas ao exercício de 2020.
Referido processo, que recebeu parecer desfavorável à aprovação, da Colenda
Primeira Câmara do Egrégio Tribunal de Contas do Estado de São Paulo,
permanecerá a disposição pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a partir desta data.
Após esse prazo e ultrapassado os demais trâmites legais será levado a
julgamento, submetido ao soberano plenário.
Câmara Municipal de Nova Canaã Paulista, 23 de agosto de 2022.
EDSON JESUS JACOMASSI
Presidente da Câmara
Registrado em livro próprio, publicado por afixação na Secretaria da Câmara e na
Prefeitura Municipal, em local de costume, na mesma data, bem como determinada
publicação na imprensa.
PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA
1.º Secretário


